
DECRETO Nº 1615 DE 16 DE JULHO DE 2014 - Doa o bem 
imóvel que indica, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO a autorização legislativa constante da Lei 
Municipal nº 1338, de 27/02/2014 (IOM n.º 563, de 15/07/2014), 
no que concerne ao Chefe do Poder Executivo Municipal poder 
doar o bem imóvel nela descrito, para um empreendimento voltado 
aos serviços de construção, comercialização e locação no 
Município de Sobral já aprovado pelo Conselho de 
Desenvolvimento Econômico de Sobral – CDE, na forma da Lei nº 
313/2001, DECRETA: Art. 1o Fica doado à Empresa VENTURA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, o imóvel situado no Distrito 
Industrial de Sobral, na BR 222, com área total de 10.273,00m² (dez 
mil, duzentos e setenta e três metros quadrados) objeto da matrícula 
8.595 do Cartório do 1º Ofício desta Comarca. Art. 2o O bem doado 
tem a finalidade, exclusiva e específica para serviços destinados a 
construção, comercialização e locação no Município de Sobral. 
Parágrafo Único. A empresa VENTURA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, beneficiária pela doação obrigar-se-á ao cumprimento da 
finalidade exposta no “caput” deste artigo, no prazo máximo de 02 
(dois) anos, a contar da data da respectiva escritura pública de 
doação, sob pena da sanção de reversão do bem ora doado ao 
patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3o Caso a empresa 
donatária necessite oferecer o imóvel ora doado em garantia de 
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do Município de 
Sobral, ora doador. Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 16 de julho de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 490/2014-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: Art. 1º - 
Designar a Servidora ALINE BRAGA MARTINS DA COSTA, Fiscal 
Superior de Tributos, lotada na Secretaria da Gestão, para participar do 
treinamento sobre fiscalização em cartórios, nos dias 14 e 15 de julho de 
2014, em Aquiraz/CE, Art. 2º - Atribuir a referida servidora 01(uma) 
diária e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco 
reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 14 de julho 
de 2014. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da 
Educação através da Gerente da Merenda Escolar vem mui 
respeitosamente, declarar a Dispensa de Licitação N° 065/ 2014, cujo 
objetivo encontra-se abaixo especificado: Locação de imóvel situado na 
Av. Jonh Sanford, 1897, Domingos Olímpio, Sobral - CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento de Depósito da Merenda Escolar, 
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vinculado a Secretaria da educação, neste Município. A dispensa a que 
este termo se refere tem como valor global, R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais). DATA: 14 /07/ 2014. Secretaria da Educação – Sobral - Ceará, 
17 de Julho de 2014. JÚLIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE – 
Secretária da Educação.

PORTARIA 077/2014 – EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de 
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1o – Cancelar gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma abaixo 
discriminada: Matrícula – 9141; Servidor(a) - MARIA EDNIR 
OLIVEIRA MARTINS; Valor R$ - 400,00. Art. 2o – Esta Portaria 
entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento 
do mês de julho/2014, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 
de julho de 2014. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 078/2014 -EDUCAÇÃO Modifica gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de 
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1o – Modifica gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma elencada no 
anexo único desta portaria. Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a partir 
desta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de julho/2014, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 079/2014 - EDUCAÇÃO Concede gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de 
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1o – Conceder gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma abaixo 
discriminada: Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, 
com inclusão na folha de pagamento no mês de julho/2014, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 080/2014 - EDUCAÇÃO Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 
572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o – CANCELAR 
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268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o – AMPLIAR A CARGA 
HORÁRIA, da professora abaixo discriminada, integrante do 
Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
para suprir as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho: 16245 - Rita Machado 
Linhares. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão 
na folha de pagamento retroativo ao mês de julho/2014, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 083/2014 - EDUCAÇÃO Concede gratificação de 
produtividade à docência aos professores e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 14 
de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1o – Conceder gratificação de produtividade à docência aos professores 
– código 131 - do Sistema Municipal de Ensino, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação 
na forma elencada no anexo único desta portaria. Art. 2o – Esta Portaria 
entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento do 
mês de julho/2014, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 de 
julho de 2014. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário 
da Educação. 

PORTARIA 084/2014-EDUCAÇÃO Modifica gratificação de 
produtividade à docência aos professores e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 14 
de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1o – Modificar gratificação de produtividade à docência – código 131 - 
dos professores integrantes do Magistério e constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, na forma delineada no anexo 
único desta Portaria. Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a partir desta 
data, com inclusão na folha de pagamento do mês de julho/2014, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, do(a) professor(a) abaixo 
discriminado(a), integrante do Magistério constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, que supriu as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais de 
trabalho: Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão 
na folha de pagamento no mês de julho/2014, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 081/2014 - EDUCAÇÃO Cancelar gratificação de 
produtividade à docência aos professores e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de janeiro de 2005, CONSIDERANDO a prescrição normativa, da 
Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 14 de setembro 
de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do 
Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1o – 
Cancelar gratificação de produtividade à docência – código 131, dos 
professores do Sistema Municipal de Ensino, integrantes do Magistério e 
constantes na folha de pagamento do Ensino Fundamental da Secretaria 
da Educação, na forma delineada no anexo único desta Portaria. Art. 2o – 
Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento do mês de julho/2014, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 082/2014-EDUCAÇÃO Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 
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PORTARIA 086/2014 - EDUCAÇÃO Cancelar gratificação para 
transporte aos professores e dá outras providências. O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 
21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008, RESOLVE: Art. 1o – Cancelar gratificação para transportes, 
do(a) professor(a) integrante do Magistério e constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, elencado (a) na forma abaixo 
discriminado(a): MATRÍCULA – 15764; NOME DO PROFESSOR - 
Francisco Heloiso Ferreira de Brito; VALOR R$ - 33,00. Art. 2o – 
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento do mês de julho/2014, revogada as disposições em contrário. 
Sobral, 09 de julho de 2014. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
- Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 087/2014 - EDUCAÇÃO Concede gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de suporte 
pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do art. 21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, que concede a 
gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro de 2008; 
RESOLVE: Art. 1o – Conceder gratificação para deslocamento, ao(a) 
profissional do magistério, com atividade de suporte pedagógico direto a 
docência, constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
elencado na forma abaixo discriminado: MATRÍCULA – 15764; 
NOME - Francisco Heloiso Ferreira de Brito; CARGO – 
Coordenador; Nº ANEXOS – 03; VALOR R$ - 66,00. Art. 2o – Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento retroativo ao mês de julho/2014, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 088/2014 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1o – Conceder hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês de 
julho/2014. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 de julho de 2014. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 085/2014 - EDUCAÇÃO Cancela gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de 
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1o – Cancelar gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, a professora que não 
se encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
elencada abaixo discriminada. Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a 
partir desta data, com exclusão na folha de pagamento do mês de 
julho/2014, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 09 de julho 
de 2014. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação. 
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2.349,78 (Dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e oito 
centavos), correspondendo ao percentual aproximado de 5,80% dentro 
do máximo permitido por lei, referente à Contratação de Empresa 
Especializada para execução da obra de reforma e pequenos reparos no 
Centro de Saúde da Família do bairro Tamarindo, município de Sobral. 
MODALIDADE: Tomada de preço no 004/2014. DATA: 09 de julho de 
2014. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
066/2014, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
Maria Monte, nº 75, Alto do Cristo, Sobral – CE, destinado sua utilização 
para o funcionamento da sede do Centro de Saúde da Família Alto do 
Cristo, neste Município, tendo como vencedor o JOSÉ AVELINO, com o 
valor global de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). DATA: 15/07/2014. 
SECRETARIA DA SAÚDE – Sobral - Ceará, 17 de julho de 2014. 
Mônica Souza Lima – SECRETÁRIA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
067/2014, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
João Frederico, nº 230, Campo dos Velhos, Sobral – CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento de uma Unidade de Apoio ao Centro de 
Saúde da Família Junco, neste Município, tendo como vencedora a 
MARIA DO ESPÍRITO SANTO PONTE ALVES, com o valor global de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). DATA: 15/07/2014. SECRETARIA DA 
SAÚDE – Sobral - Ceará, 17 de julho de 2014. Mônica Souza Lima – 
SECRETÁRIA.

ATO Nº 13.284/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. FRANCISCO JOSÉ 
MELO SIQUEIRA JÚNIOR- Matrícula nº 18719, na data de 
30/06/2014, do cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar de 
Mecânica III - DAS 03, lotado na Secretaria de Conservação e Serviços 
Públicos deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos.

ATO Nº 13.287/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, 
c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Conceder a Sra. ÉRIKA DE AGUIAR FEIJÃO, Matrícula nº 18109, na 
data de 01/07/2014, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente – DAS 6, a Gratificação por Serviços Relevantes representada 
pela simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÁRIO CÉSAR LIMA PARENTE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos.

ATO Nº 13.286/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, 
c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Conceder o desligamento por motivo de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS do (a) 
Sr.(a). FRANCISCA LUCILENE DE SOUZA, cargo Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Diversos - Matrícula 3654 - na data de 
30/06/2014, lotada na Secretaria de Conservação e Serviços Públicos 
deste Município, conforme número do benefício (1669459400) 
iniciado em 29/05/2014. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos.

REPUBLICAÇÃO: EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO No 004/ 2014 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. Mônica Souza Lima. CONTRATADA: MILLENIUM 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. OBJETO: O 
presente aditivo tem por objetivo acrescer ao valor contratado R$ 
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APLICAÇÃO DE PENALIDADE. Considerando o conteúdo 
dos autos do processo nº 04836/2014; considerando que a ANA 
PAULA DAS CHAGAS ME foi a arrematante do Pregão 
Presencial nº 025/2014 celebrando contrato que a mesma não 
cumpre plenamente; considerando que esta municipalidade 
notificou-a e a mesma não apresentou resposta acerca do 
descumprimento contratual, e que a ANA PAULA DAS 
CHAGAS ME violou o artigo 78, incisos I e II ambos da lei 
8.666/93; considerando também o artigo 87 da lei 8.666/93 e a 
cláusula 11ª do referido contrato bem como os poderes 
legalmente conferidos à Administração Pública, vem a 
Procuradoria Geral do Município de Sobral, no execício de suas 
atribuições, NOTIFICÁ-LO acerca da rescisão do referido 
contrato bem como da aplicação da pena de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato constante do pregão 
acima citado e da pena de declaração de inidoneidade para 
contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos. Antes 
da efetivação das medidas nesta informadas, resta estabelecido o 
prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta 
correspondência, para vossa manifestação e apresentação de 
defesa a fim de observar o contraditório e a ampla defesa. 
SOBRAL, 17 DE JULHO DE 2014. Sobral - Ceará, aos 17 de 
julho de 2014. BRENO JESSEN BEZERRA - Procurador 
Assistente do Município de Sobral.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇO Nº 024/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
07/08/2014 às 09:00 h. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para execução da obra de Reforma e Pequenos 
Reparos no Centro de Saúde da Família do Bairro Dom 
Expedito, Município Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Selecione o 
serviço: Licitações) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 17/07/2014. A 
COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães – Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 29/ 07 
/2014, às 14:30 h – OBJETO:  Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviços funerais completos,  da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema 
Pobreza do Município de Sobral CE.. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 16/07/2014. A 
Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 30/ 07 
/2014, às 09:00 h – OBJETO: Aquisição de tendas, destinadas às 
feiras e eventos promovidos pela Secretaria da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico do Município de Sobral. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 

EXTRATO DE CONVÊNIO - CONVÊNIO Nº 2014071001. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada por 
sua Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
Sra. Daniela da Fonseca Costa. CONVENENTE: SERVIÇO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 
DO CEARÁ - SEBRAE, representada por seu Diretor 
Superintendente Srº CARLOS ANTÔNIO DE MORAES 
CRUZ. OBJETO: convênio tem por objeto o apoio financeiro 
para realização da FENAIVA – Feira de Negócios do Vale do 
Acaraú 2014. VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: de 10 de Julho de 2014 até 21 de 
Julho de 2014. DATA: 10 de Julho de 2014. Daniela da Fonseca 
Costa - Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico. 

DESPACHO PROCESSOS Nº.: 07734/2013 - Ilmo. Sr. 
Representante Legal da Empresa Panorama Comércio de 
Produtos Médicos e Farmacêuticos LTDA. Considerando o 
conteúdo dos autos em epígrafe, constatou-se que a empresa 
Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos 
LTDA apresentou de forma intempestiva suas razões, bem como 
não apresentou justificativas razoáveis acerca dos 
descumprimentos contratuais, desse modo, exercendo os 
poderes legalmente conferidos à Administração Pública por 
conta da Lei 8.666/93, decido pela aplicação da penalidade de 
rescisão contratual, pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do empenho do medicamento CLOMIPRAMINA 
10MG constante do Pregão Eletrônico 003/2013, bem como 
declaração de idoneidade para contratar com a Administração 
Pública por dois anos. Adote-se providências para publicação na 
Imprensa Oficial e para que seja comunicada à contratada o teor 
da presente decisão. Sobral, 03 de julho de 2014. Mônica Souza 
Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral.

DESPACHO PROCESSOS Nº.: 04095/2014 - Ilmo. Sr. 
Representante Legal da Empresa Panorama Comércio de 
Produtos Médicos e Farmacêuticos LTDA. Considerando o 
conteúdo dos autos em epígrafe, constatou-se que a empresa 
Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos 
LTDA apresentou de forma intempestiva suas razões, bem como 
não apresentou justificativas razoáveis acerca dos 
descumprimentos contratuais, desse modo, exercendo os 
poderes legalmente conferidos à Administração Pública por 
conta da Lei 8.666/93, decido pela aplicação da penalidade de 
rescisão contratual, pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do empenho do medicamento CLOMIPRAMINA 
10MG constante do Pregão Eletrônico 003/2013, bem como 
declaração de idoneidade para contratar com a Administração 
Pública por dois anos. Adote-se providências para publicação na 
Imprensa Oficial e para que seja comunicada à contratada o teor 
da presente decisão. Sobral, 03 de julho de 2014. Mônica Souza 
Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral. 

NOTIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 04836/2014 - Ilmo. Sr. 
Representante Legal da Ana Paula das Chagas ME. 
NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretaria de Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: FERDINANDO MATOS DA SILVA 
FILHO-ME, representado pelo Sr. FERDINANDO MATOS 
DA SILVA FILHO. OBJETO: Aquisição de material de 
consumo  de uso odontológico para o abastecimento das 
Unidades Básicas de Saúde e Centro de Especialidades 
Odontológicas da Secretaria da Saúde de Sobral (LOTES 08, 
12, 16, 17, 20, 22, 25, 28 e 31). MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 024/2014. VALOR: R$ 36.998,00 (Trinta e seis 
mil novecentos e noventa e oito reais).  PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 27 de junho de 2014.      

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretaria de Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: DISTRIMÉDICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA-ME, 
representado pelo Sr. JOSÉ MARIA COSTA FILHO. 
OBJETO: Aquisição de material de consumo  de uso 
odontológico para o abastecimento das Unidades Básicas de 
Saúde e Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria 
da Saúde de Sobral (LOTES 19, 23 e 32). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 024/2014. VALOR: R$ 192.350,00 (Cento 
e noventa e dois mil trezentos e cinqüenta reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 27 de junho de 2014.         

EXTRATO DE ADITIVO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário de Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA 
A L E X A N D R E .  C O N T R A T A D A :  L A  
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA representado pelo Sr. ANTONIO JOAQUIM 
RODRIGUES DE ALMEIDA NETO. OBJETO: Prorrogar o 
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a construção de 
escola de ensino fundamental contendo 12 salas de aula, no 
distrito de Aracatiaçu, no município de Sobral. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 008/2012-SE/CPL. 
DATA: 18 de junho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO :  CONTRATO N°  
06.26.001/2014 CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral - CE– CNPJ 07.817.778/0001-37 
OBJETO: “contratação de empresa especializada em caráter 
emergencial para execução de serviço de vigilância armada nos 
postos: prédio da divisão operacional, divisão administrativa, 
eta-sumaré, e em novas unidades, todos na cidade de Sobral-Ce. 
CONTRATADA: TOK SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.101.611/0001-30 . com 
sede em Fortaleza-CE, Avenida Engenheiro Santana Júnior, 
120 –Vicente Pizon –Fortaleza-Ce, CEP 60.180-206. 
Fundamentação legal: art.24, inciso IV da Lei 8.666/93. Valor: 
239.204,94 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos e quatro 
reais e noventa e quatro centavos). VIGÊNCIA: o período de 
vigência do contrato será de 90(noventa) dias contados na data 
da sua assinatura, tendo validade legal no primeiro dia após a 
data da publicação de seu extrato na IOM. 

(ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 16/07/2014. 
A Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
137/2014 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 30/07/2014, às 14:30h. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada nos serviços de filmagem 
profissional, fotografia digital profissional e telão com projetor 
destinado a registrar imagens de eventos, ordens de serviços e 
inaugurações, realizados e apoiados pela Secretaria do Esporte 
do município de Sobral na Sede e Distritos, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I deste edital. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254, Sobral-CE., 17/07/2014. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇO Nº 023/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
06/08/2014 às 09:00 h. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para execução da obra de Reforma e Pequenos 
Reparos no Centro de Saúde da Família do distrito de 
Aracatiaçu, município Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Selecione o 
serviço: Licitações) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 17/07/2014. A 
COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães – Presidente.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - O Gabinete do Prefeito do Município de Sobral 
comunica o resultado da Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 
049/2013, vinculada ao Pregão Presencial nº 038/2013 da 
Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Fortaleza-
SEGOV. A adesão tem como objeto a locação de veículos para 
atender as necessidades do Município de Sobral, no valor global 
de R$294.565,75 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) junto a empresa 
AUGUSTO TURISMO LTDA, vencedor do Processo 
Licitatório. Os recursos que garantem esta aquisição correrão 
por  conta  da Dotação Orçamentár ia  sob o Nº:  
0201.04.122.0116.2045.33903900. Sobral-Ceará, 17 de julho 
de 2014. Luciano de Arruda Coelho Filho-Chefe de Gabinete do 
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretario de Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE. CONTRATADA: OLIVEIRA & SAMPAIO 
COMERCIAL DE LIVROS LTDA, representado pelo Sr. 
CARLOS ALBERTO FERNANDES DE ARAUJO. OBJETO: 
Fornecimento de Livros destinados aos Alunos da Rede Básica 
de Educação do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Inexigibilidade nº 018/2014. VALOR: R$ 1.791.226,00 (Hum 
milhão setecentos e noventa e um mil duzentos e vinte e seis 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. DATA: 17 
de julho de 2014.         

07IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVII - Nº 564, quinta-feira, 17 de julho de 2014

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE



08 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVII - Nº 564, quinta-feira, 17 de julho de 2014


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8

